
PROCESSO : 249416/2017
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D’OESTE
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR : CONS. INTERINO LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 Trata-se de defesa de Representação de Natureza Interna em desfavor da Pre-

feitura Municipal de Lambari D'Oeste, a qual tem como objetivo relatar atos considerados irre-

gulares e/ou ilegais pelo denunciante anônimo, oriunda de Denúncia – Ouvidoria – Chamado nº

1628/2017 processo nº 21.774-3/2017.

Corrobora-se com a equipe técnica que concluiu da seguinte forma:

Sugere-se ao nobre  Conselheiro  Relator  do presente  feito  as  CITAÇÕES do 

atual prefeito de Lambari D'Oeste, Sr. EDVALDO ALVES DOS SANTOS, bem como da ex-

prefeita, Sra. MARIA MANEA DA CRUZ, cujos dados pessoais encontram-se em anexo a este 

relatório.

Secretaria de Controle Externo da Primeira Relatoria, em Cuiabá,  18 de maio 

de 2018.

Valdenir Ferreira Mendes
Supervisor de Auditoria
Auditor Público Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Francisney Liberato Batista Siqueira
Secretário de Controle Externo

Auditor Público Externo

                                     

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código F38F0Q.
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